PARECER N.(  198, DE 2003

DO CONGRESSO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.( 687, de 2002.

De autoria do Deputado Eli Corrêa Filho, o projeto em epígrafe objetiva proibir a realização da cirurgia de cordotomia em animais. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, vigente à época, a presente proposição esteve em pauta por cinco sessões, nos dias 24 de novembro a 4 de dezembro de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo a seguir encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Após a aprovação do requerimento de tramitação  em regime de urgência e com base na alínea d, inciso III do artigo 18, combinado com o artigo 68 da XI Consolidação do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, Defesa do Meio Ambiente e  de Finanças e Orçamento.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do  § 1º , § 18 e do § 3º do artigo 31 do mesmo diploma legal, analisar a proposta quanto a  seus aspectos constitucional, legal, jurídico, de mérito e financeiro.


            A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual.

Ao analisar a matéria, constatamos ser justa a proposta, vez que a cirurgia de cordotomia em animais é crueldade desnecessária, que visa tão somente atender à  conveniência e conforto de seus proprietários.

Quanto ao aspecto financeiro, verificamos que inexistem quaisquer óbices que possam impedir sua aprovação.

Assim, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 687, de 2002. 

É o nosso parecer.

a) SALVADOR KHURIYEH – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/3/2003

a) ALDO DEMARCHI – Presidente
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